
 
 
 
 
GAB. ACMS Nº 127/2025 
 
AO: 
Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 
ASSUNTO: Indicação endereçada ao GABINETE DO PREFEITO que não realize a 
queima e soltura de fogos de final de ano com fogos de estampidos (barulho). 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

estabelece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato 

administrativo ou de gestão”; 

 

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam 

ser “despachadas diretamente pelo Presidente”; 

 
É o presente encaminhar essa indicação, que solicite ao GABINETE DO PREFEITO que 
não realize a queima e soltura de fogos de final de ano com fogos de estampidos. 
 
Recebemos em nosso gabinete o pedido de vários munícipes e entidades solicitando a 
proibição da queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, principalmente da 
festa de final de ano, visando promover a proteção de direitos de grupos sociais 
específicos - como pessoas autistas e idosos - e os direitos dos animais. Além do aspecto 
da saúde, a proibição também beneficia o meio ambiente. 
 
Esse pedido de socorro se dá ao meu mandato, pois sou autor da Lei 4.123/2023 que 
dispõe sobre a proibição da queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de 
Linhares.  
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É importante saber que nas pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), os 
efeitos sonoros de fogos de artifício causam sobrecarga de sentidos devido a 
hipersensibilidade auditiva desses sujeitos. Nesse contexto, fogos com estampido são 
responsáveis por episódios de pânico e medo nas pessoas autistas, que só podem ser 
evitados ou remediados em ambientes silenciosos ou com pouco ruídos. 
 
No caso dos animais, o estampido dos fogos de artifício causam sérios problemas à 
saúde de aves e animais domésticos, por exemplo. O barulho dos fogos faz com que, 
devido ao susto, as aves voem em qualquer direção, fugindo de seus ninhos e 
chocando-se contra paredes e vidraças. Os animais domésticos, por sua vez, sofrem com 
danos ao tímpano e até mesmo convulsões e desmaios, principalmente cães, 
ocasionando preocupações e vigilância constante de seus tutores. 
 
 
 
 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por 

parte do GABINETE DO PREFEITO. 
 

 

 

 

 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,        
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 ttps://vet.ufmg.br/clipping/fogos-de-artificio-tambem-prejudicam-pessoas-com-autismo-marcos-mion-faz-apelo/, 

acesso em 10/12/2025. 
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